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Ref. Sessão : Plenária Ordinária Nº 652 

DECISÃO  : Nº PL – 297/2016 

Assunto  : Homologação Portaria AD Nº 030/2016. 

 
 
 

EMENTA: Homologa a Portaria AD Nº 030/2016, que aprova ad 

referendum do Plenário abertura de processo administrativo com o 

objetivo de indicar e avaliar os bens móveis classificados como inservíveis 

com vista à possível doação e/ou leilão dos referidos bens. 

 
                                                                       DECISÃO 

 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária Nº 

652, de 19 de dezembro de 2016; Considerando a existência de relatos quanto a bens móveis que 

podem vir a ser considerados inservíveis ou antieconômicos para o Conselho; Considerando a 

iminência da conclusão do ano fiscal; Considerando a necessidade de garantir o bom andamento dos 

trabalhos do CREA-PB e Considerando o que determina o Art. 9º, XV e XXVII, do Regimento do 

CREA-PB; Considerando os termos da Portaria AD Nº 030/2016, que aprova ad referendum do 

Plenário, abertura de processo administrativo com o objetivo de indicar e avaliar os bens móveis 

classificados como inservíveis com vista à possível doação e/ou leilão dos referidos bens, em razão 

da exiguidade de prazo, DECIDIU homologar a Portaria em lide. Presidiu a Sessão a Eng. Agrª 

GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO, Presidente do Conselho estando presentes os Conselheiros 

Regionais: Raimundo Gilson Vieira Frade, Adilson Dias de Pontes, Luiz de Gonzaga Silva, 

Virginia Odete Cruz Barroca, Eulio Rudá Borges Gambarra, Mª Sallydelância Sobra de 

Farias, José Humberto A. de Albuquerque, Sérgio Barbosa de Almeida, Antonio dos Santos 

Dália, Alberto de Matos Maia, Julio Saraiva Torres Filho, Edmilson Alter Campos Martins, 

Hugo Barbosa de Paiva JuniorMª Aparecida Rodrigues Estrela, Maurício Timótheo de 

Souza, Antonio Mousinho Fernandes Filho, Dinival Dantas de França Filho, Luiz Carlos 

Carvalho de Oliveira, Martinho Nobre Tomaz de Souza, Luis Eduardo de V Chaves, Anselmo 

de Almeida Luna, Antonio Ferreira Lopes Filho, Mª Verônica de Assis Correia, Paulo 

Ricardo Maroja Ribeiro, José Sérgio A. de Almeida, João Alberto Silveira de Souza, 

Aderaldo Luiz de Lima, Roberto Wagner Cavalcanti Raposo e Fábio Morais Borges. 

 

Cientifique-se e Cumpra-se 

 

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016 

 

 

Engª Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO  

Presidente 

  

 


